
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00053/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O
FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
INSFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 26/03/2025

INTERESSADOS:
Nabor Wanderley da Nobrega Filho
Renato Monteiro Campos

37602/25

2025EXERCÍCIO:



OURO PETRO IMPERMEABILIZAÇAO,SERVICOS, TRANSPORTES,
COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 10.396.036/000r-90
RUA: IDÁcio Fernrrldes de §,ouzr. 2l12, Ssnto Antôrio

ouropetro@hotmill.com
Tel.: (84) 9. 9601-21l2

Cotação de Preço

Objeto: Contratação de Empresa Visando o Fornecimento Material Betuminoso do Tipo (Emulsão Asfáltica

Rm-lc) para atender a necessidade da Secretária Municipal de lnfiaestrutura de Patos - PB

ITEM DESCRIÇÃo MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

0l Emulsào Asfáltica Rm-1c
TONELADA

36 5.?85.00 208.260,00

R$: 208.260,00 (Duzentos e oito mil, duzentos e sessenta reais).

Em caso do enüo através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas

páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotâda e em arquivo aberto, ao endereço

eleaônico: licitacao@patos.pb.gov.br

Data: 20_/_março_.1 ]025 _.

Assinatura e Carimbo

+qs
Alcimar Rocha De Moura

CPF: 020.95a.80a-57

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: ECA0.3E8F.D29F.05E9.B6FC.DB97.FAEA.6914. 
Proposta e Anexos - Ouro Petro Impermeabilizac... Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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PATOS
PREFEIÍURA OE

SECRITARIA MUNICIPAI.

Dr ADmTNTSTRA$o

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 151 12025
Dispensa no O5312025

PARECER JUR|DICO DISP NO 52012025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14j3312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIiTIENTO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
INFBAESTRUTURA E sERV|ÇOS PÚBLTCOS
Possibilidade J u rid ica

I. RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica
o processo administrativo supracitado paÍa emissão do paÍecêr acerca da legalidade do
procedimento visando a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PAR^A FORNECIMENTO DE
EMULSÃO ASFÁLTICA, A CARGO DA SECRETARIA TIUNICIPAL INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS, com Íulcro no Art. 75, lnciso lll, "a"tda Lei A.o 14,133t2O27.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justiíicativa da SECRETARIA i UNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS.

A escolha do fornecedor OURO PRETO I*IPERMEABILIZAçÂO, SERVIçOS,
TRANSPORTES, COMERCIO, |NDÚSTR|A E CONSTRUÇÔES LTDA, inscÍito no CPFJCNPJ
no 10.396.036/0001-90, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor pÍeÇo,
conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos auto§. em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justificativa da SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E

sERVrçOS PUBLTCOS;
b) Autorizaçâo para abêrtura de procedimento licrtatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e DotaÇão
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no OÍçamento de

.,. 2025 paru o custeio da despêsa,
e) AutueÇão;
0 Cópia do ato de dêsignação do Agente de Contrataçáo e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao procêsso toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenÇas necessárias ao lêgal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encamínhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequaÇão dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

NJL l9ffi

I
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II . FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivâmente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhê competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administraçáo

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral. são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para equela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidado, eficiência e isonomra,
a matéria, v.g., probidaciit':',gdministrativa, da vinculação ao
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçóes e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, Írusúando a realização
adequada das funçóes estatas 

..,,,,,,,,,,,,,.,,.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôês à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de cêrtame realizado sob
a obediência ao estabelecido no art 75, inciso lll "a" da Lei n. Á.1§2021, onde se verifica
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
lll - paÍa contratação que mantenha todas as condições definidas em
editál,,ile licitação reallzqda há menos de í (um) ano, quando se
verifiâar que naquela iiClíáiao: ' i

a) não surgiram licitantes inteÍessados ou não foram apresentadas
propostas válidas;

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena rêlêvância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculieridades do intêresse e da
nêcessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataÇóes de serviÇos e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Fede,r?I,

transplantada para a Lei n. o í4.í 33t2021, permitindo. também com base @nstitucional, a previsáo
da exceção de não licitar. É o que se veriÍica neste artigo. um caso de exceção em que a
Administraçáo Pública pode contratar diretamênte sêm que haja necessidade de realizaçáo de um
procêsso licitatório, ocoÍrendo à dispensa de licitaçâo.

-§-

PREFEITURA DE

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: CDAC.CA92.2B21.A9C4.AC10.7BEB.59B0.DE1B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.

4

4



,-,a

PREFEITURÂ DE

PATOS
SE(RTTARIA fIIU NICI PAI
DE ADmrNr§IRAçÃO

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quento menor
for o valor a ser despendido pela Administração Públice".

Desta feita, A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequêna relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razâo do valor.

E corÍeta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de.que trata o art.24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação perlinente à soma
das contratações ou a contrataçâo direta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.666/{993.
Acórdão 12A12007 Segunde Câmara (Sumário)

Administrativo n"
'151t2025;

Públicos justifica
a necsssidade de aquisição de emulsão asfáltica para manutenção da
malha viária do municipio, garantindo a tÍafegabilidade e sêgurança
das vias públicas. O Pregão Eletrônico n" 032J2O26 foi realizado para
esse fim, contudo, não houve apresentação de propostas, Sendo o
certame declarado deserto, conforme ata anexa. Diante disso, torna-
se imprescindivel a adoção de medidas alternativas para viabilizar a

contretaÇão e atênder à dêmenda do serviço público essencial.
Com fundaúênto no artigo 75, inciso lll, alÍnea "a't, dâ Lei n"
14-13312021, é possível a realização de dispensa de licitaçáo, uma vez
que a lícitação restou frustreda e Íoi realizada há menos de um ano.
Dessa forma, a contratação direta se apresonta como medida
necessária e juridicamente amparada, assegurando a continuidade
dos serviços de inÍraestrutura urbana sem prejuízo à população.
Cêrtos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela
suâ total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para
maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
nêCeSSarlos,

.i Contudo, a contratação diiêta por dispênsa dê licitação se submete a um procêdimento
administiativo como rêgÍa, ou se.ja, ausência de licitação não equivale à contrataÉo in ormal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem d@umêntaçáo. Ao
contrário, a contrataçáo direta exige um procedimento previo, em que a observáncia de etapas e
formalidades é imprescindivel. Somentê em hipóteses déterminadas pela lei é que a

AdministraÇão está âúorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi rêalizada uma coleta de preços, junto ao

mt-§-

.a JUSTIFICATIVA foi..riâ2ada nos seguintês têrniós, ,h verbis;
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mercado, com o objetivo de verificar qual o preÇo justo, onde, dê uma maneira simples é possível
veriflcar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a refêrida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
208.260,00 (duzentos e oito mil e duzentos e sessenta reais), ofertado pela empresa OURO
PRETO IMPERMEABILIZAÇÃO, SERVIçOS, TRANSPORTES, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÔES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 1 0.396.036/0001-90, encontra-se dentro do
limite de dispensa estabelecido no art.75, lll, "a" da Lei '14,13312421.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

constatou

3.1. Quanto à instau racão do Dtocesso:

a) Foi feita solicitaçáo da Unidade Competente para abertura de licitaÇão, com esteio
na exigência da Lei n' 14.13312021, AÍ1. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolha da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 208.260,00
(duzentos e oito mil e duzentos e sessenta reais), conforme orçâmento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores êstão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.
3.3. Quânto eo orocêsso administrativo

a) Dispensa fundamentada em Íazão do valor para contratação de pessoa jurídica, nos

essoria JurídicaNo que se rêfêre ao cumprimento

termos da Lai no 14.13312021. Art. 75. lll, "a".

b) Documentos referentes à habilitação do proponente,
14.133t2o21- Documêntos da Regularidade Fiscâ|, anexo aos autos.

a Lei no

Sinalo, ainda, que o prêsente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em

%r.{-§- H

III. DOS ASPECTOS LEGAIS

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

n
Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: CDAC.CA92.2B21.A9C4.AC10.7BEB.59B0.DE1B. 
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Diantê dê todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja contrnuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURiDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa no 053/2025.

Por fim, declara-se favorável, tambem, a aprovaçáo da minuta de contrato e ata de
reunião. uma vez que atende as necêssidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o PareceÍ quê levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

r,) haver, se entênder pela contrataÇão, a Ratificação do pÍêsônte pÍocodimênto,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

i, encaminhaÊse o presente processo para os ulteriores procedimentos

E o parecer, sub censura.

A elevada consideraçâo superior.

Patos-PB, 20 de março de 2025.

Nrr-.1 Nóan Cosrr
Asses or dico

OAB/P

E 1|'ffi

anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lêi Federal í4.í3312021 e suas alterações, tais como.
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de íornecimento, prazo de vigência, etc.

Manifesta-se também favorável à contrataÉo da empresa OURO PRETO
IMPERMEABILIZAÇÃO, SERVIçOS, TRÂNSPORTES, COMÉRClo, INDÚSTRIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no 10.396.036/000í -90, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 208.260,00 (duzentos
e oito mil e duzentos e sessenta reais), por ter sido a proposte mais vantajosa para a

administração.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: CDAC.CA92.2B21.A9C4.AC10.7BEB.59B0.DE1B. 
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PRE FE ITURA DE

CONTRATAÇAO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO
EMULSÂO ASFÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

AUTORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÂO
Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos.
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realizaçào do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art
72. inciso VIl. da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

PATOS

DE
DA
DO

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
conespondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida,
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 20 o de2025.

.tosE Bo RAÚJO JÚNIoR
SECRETARIO MUNICIP UTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

§lses Foti$*i§;":f g

I

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 82D4.D78B.9268.17E4.CD57.8EA9.D962.76EC. 
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PREFf,ITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 151/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 053/2025

TERMO DE RATIFICAÇÀO

Ob.iCtO: CONTRITAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE EMULSÃO
ASFÁLTICA PARA ATEN'DER AS NECESSIDADf,S DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS DO MIJNICÍPIO DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n". l5l/2025, referente à Dispensa de Licitação n".

05312025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório.
RÂTIFICO o presente em favor de OURO PRETO IMPERMEABILIZAÇAO' SERYIÇOS'
TRANSPORTES, COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA. CNPJ:
10.396.036/0001-90. localizada à Rua hício Fernandes de Souza, n" 2112, Baino Santo Antônio.
Mossoró/RN. CEP:59.622-170, neste ato rcpres€ntada por ALCIMAR ROCHA DE MOURA, CPF n"

020.954.804-57. A referida contrataçào justifica-se pela solicitação da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS de Patos/PB, no valor total de R$ 208.260,00
(DUZENTOS E OITO MIL DUZf,NTOS E SES§ENTA REÂIS), conforme justificativâ, termo de

referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mâis vantajoso, conforme
consultas de preços em anexo, no inciso nos teÍrnos do Art.75, inciso III, a, da Lei Federal n'
14.13312021.

Patos-PB, 20 de março de 2025

.l ED o JUNIOR
SECRETÁRI D FRA URA E SERVIÇOS PL]BI-ICOS

E'
Sctor dÊ rií.çncs . Contr.to§. Se.- MuÍ§cból dê Admhblr.ção - STCAO I

Cleü Ur.84315/Om1-7O Ruô Honicao Ióbregà,1171-1245, aêlo Ho.izonte i

CÉP.:54.704-343 §ryf pottüfr}**t C
--i?-?',,.l-r-=
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ouRo PETRO IMPERMEABILTZAç 
^O,SERVICOS, 

TRANSPORTES,
COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 10.396.036/0001-90
RUA: Ioócio Fernlndes de Souzr, 2l12, Srnto Antô[io

Mo$oró - RN
ouropetro@hotmsil.com
Tel.: (84) 9. 9601-21l2

Objeto: Conüataçào de Empresa Visando o Fomecimento Material Betuminoso do Tipo (Emulsão Asfáltica

Rm-lc) para atender a necessidade da Secretária Municipal de Infraestrutura de Patos - PB

ITEM DESCRIÇÃO \ÍEDIDA QUANTÍDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

0t Emulsào Asfáltica Rm- lc
TONELADA

36 5.785.00 208.260,00

R$: 208.260,00 (Duzentos e oito mil, duzentos e sessenta reais).

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com todas as suas

páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço

eletrônico: licitacao@patos.pb.gov.br

Data: 20 l_março-l]025_.

Assinatura e Carimbo

+a-
Alcimar Rocha De Moura

CPF: 020.954.804-57

Cotacão de Preço

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 8DDB.CF1A.6E56.434E.AEBD.FCC4.D907.A248. 
Justificativa de preço. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,lnciso II, da Lei 14.133/2021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO nO EMPRXSA
VISANDO O FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICoS Do MUNICÍPIo DE PAToS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação. regulamentos e

normas vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 208.260,00 (DUZENTOS E OITO MIL DUZENTOS E
SESSENTA REAIS).

4. DASCONDIÇÕESDACONTRATAÇÃO

O prazo máximo para a execução do objero desta contÍatação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir
da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão solier reaj uste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo relerente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser det
pela legislação então em vigor.

ITEM DESCRIÇAO
MEDIDA

QUANT.
vALOR

UNITÁRIo
VALOR

GLOBAL

0l Emulsão Asfáltica
Rm-lc

TONELADA
36

R§ s.78s.00 R$ 208.260.00

&rcboti$*isníjg

o

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 8DDB.CF1A.6E56.434E.AEBD.FCC4.D907.A248. 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância à normas e
procedimentos adotados. da seguinte maneira: Para ocorrer no prtvo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

Patos março de 2025.

JOSE
SECRETARIO MUNICIPAL DE

JO.IUNIOR
TRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

&rsgp Foti$frlr;r:: E
Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 8DDB.CF1A.6E56.434E.AEBD.FCC4.D907.A248. 
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Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçâo deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75. inciso III,4 da Lei Federal
n' 14.13312021 e suas alÍerações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
MI.INICÍPIO DE PATOS/PB.

DE
DA
DO

A Secretaria Municipal de Infiaestrutura e Serviços Públicos justifica a necessidade de
aquisição de emulsão asfáltica para manutenção da malha viaria do município, garantindo
a trafegabilidade e segurança das vias públicas. O Pregão Eletrônico n'03212025 foi
realizado para esse fim, contudo, não houve apresentação de propostas, sendo o certame
declarado deserto, conforme ata anexa. Diante disso. toma-se imprescindível a adoção de
medidas altemativas para viabilizar a contratação e atender à demanda do serviço público
essencial.

Com fundamento no artigo 75. inciso III. alínea "a", da Lei n'14.13312021, é possível a

realização de dispensa de licitação, uma vez que a licitação restou frustrada e foi realizada
há menos de um ano. Dessa Íbrma, a contratação direta se apresenta como medida
necessária e juridicamente amparada, assegurando a continuidade dos serviços de
infraestrutura urbana sem prejuízo à população.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

peÍinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais
esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Wt«á"«-^&,§+*-
GERENTE DE INFRAESTRUTURA

"ü.r3Eb 
boni$rsni: S

Patos - PB, 13 de março de2025.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 3BEE.0147.4208.01C3.6E2D.34FC.0811.F98A. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObjCIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE
EMI.JLSÃO ASFÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FU,ICIONaL: t5 1221004 2l l0
Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 I 4490.52

Patos - PB, 20 de março de 2025.

Àl'l)r.- ,: É -. L\ 

-

MARI#JOSE DE FARIAS ARANHA NTONTETRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

&re'Mí$§r,{ffiii:§

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 15 122 1004 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 14490.52

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: B463.781D.07AD.9E60.1DC6.3E48.372C.1547. 
Previsão Orçamentária. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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TERMO DE REFERÊNCIA
(AÍÍ. 72. Inciso II, Lei 14.13312021')

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de ReÍêrência â pretensa: CONTRATAÇÃO »f
EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

sERvrÇos pÚBl.rcos Do MUNrcÍPro DE PAToS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos justifica a necessidade de

aquisição de emulsão asfáltica para manutenção da malha virf ia do município, garantindo
a trafegabilidade e segurança das vias públicas. O Pregão Eletrônico n" 03212025 foi
realizado para esse fim, contudo, não houve apresentação de propostas, sendo o certame
declarado deserto, conforme ata anexa. Diante disso, torna-se imprescindível a adoção de

medidas altemativas para viabilizar a contratação e atender à demanda do serviço público
essencial.

Com fundamento no artigo 75, inciso IIl, alínea "a", da Lei n" 14.13312021, é possível a

realização de dispensa de licitação. uma vez que a licitação Íestou frustrada e foi realizada
há menos de um ano. Dessa forma, a contratação direta se apresenta como medida
necessária e juridicamente amparada. assegurando a continuidade dos serviços de
infraestrutura urbana sem prejuízo à populaçâo.

3. DOSERVTÇO

As caracterísÍicas e especificações do obj eto da referida contratação são:

ITEM DESCRIÇAO MEDIDA QUANT.
0l Emulsão Asfáltica Rm- lc TONELADA 36

4. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios para a fiel execução do objeto da
presente contÍatação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

&r.sr boAisrt,r":i: §

Para a conlratação:

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 8A8F.8692.2A74.F312.F4E5.40DC.0470.3475. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal. civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos. a
qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes
às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o
recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou ouffos instrumentos hábeis, em
compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e

qualif,rcação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários.
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executff todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente. enquadrando-se, rigorosamente. dentro dos preceitos legais. normas e

especifi cações tecnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA

7 .l .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão solrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verifrcada no IPCA-IBGE acumulado, tomandese por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaÍá ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislaçâo entào em vigor.

&rc FoA*Sxr,ffi'*&
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DOPAGAMENTO

9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às noÍrnas e

procedimentos adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: o pagamento ocorrerá
conlorme a execução dos serviços.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-
FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei
10.133/2021.

10. DO CRrTÉRrO DE ACETTAÇÃO DO OBJETO

ll.l.Executada a presente contÍatação e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prÍLzos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão. conforme o caso. às disposições dos Art. 140, da Lei
10.13312021.

1I. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

PATO§

^ffi"ry:sp 
Foti$frlrH'x S

l2.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informagões pertinentes a essas atribuições.

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
AÍs. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%o (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entreg4
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contÍatar com a Administração, por prazo de
até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 14.133/2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prtvo de l5 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de l% (um
por cento) ao mês, ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 8A8F.8692.2A74.F312.F4E5.40DC.0470.3475. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: Renato M. Campos.
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Após a aplicaçâo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando lor o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento aÍé a daÍa
correspondente ao eletivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
- N x VP x I. onde: EM: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista
para o pagamento eado efetivo pagamento; VP: valordaparcelaa ser paga; e I = índice
de compensação financeira. assim apurado: I = (TX + 100) : 165, sendo TX: percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Nahipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos - PB, l3 de março de2025.

Yrro, Z -a"IVANILDüMOREI ANTOS
GERENTE DE INFRAESTRTJTURA

&qsâ- Fof,t$r;iff:ij @
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 13:08:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37602/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00053/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 208.260,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INSFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 208.260,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ouro Petro Impermeabilizacao, Servicos, Transportes,
Comercio, Industria E Construcoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.396.036/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cdacca922b21a9c4ac107beb59b0de1b

Autorização da autoridade competente Sim 82d4d78b926817e4cd578ea9d96276ec

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 42c2374e4376692f3fde1175b4d216f7

Justificativa de preço Sim 8ddbcf1a6e56434eaebdfcc4d907a248

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3bee0147420801c36e2d34fc0811f98a

Previsão Orçamentária Sim b463781d07ad9e601dc63e48372c1547

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8a8f86922a74f312f4e540dc04703475

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ouro Petro Impermeabilizacao,
Servicos, Transportes, Comercio, Industria E Construcoes Ltda

Sim eca03e8fd29f05e9b6fcdb97faea6914

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: F681.30D3.B08C.2B58.F9C6.BB18.408C.24EA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:08. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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il- & rli.í... . Crtr.t.f !.(. ,ar* b.t ô ÀliltrLt .íL - X(âO I(llL,.aarlr6!-r0 a{ n ,.o tó}ra.. ttrt.Ua!.t rc Xoíitoit I(t, ta roa.trt

TERrto DE CoNTR.\IoqLlll ENÍRE Sl Cl:LEBR^Àl 
^ 

§ICRETÁtr1Â
trttJti K:tP,\t. lri: t§rR,t* lRlrl uR^ tl s[R!lÇos P(]Bi,lcos É A

tiNPR.tsÀ 0URO PR[]O lrtP]:Rll]:Â8ll,l7-rÇÃo. sERvlÇos.
'rR \:\srORI lS, (I)itl[R('lO. ll(Dt,SlRt^ f, CO;\-sTRt]COt:5
iru,r. i,ri,r PREsr^(Ào DE slrRvlÇos coNFoRIlt
DI§CI{IIIINADO NESTE INSTRUÀiENTO NA FORNIA AB'lIXO

pclo prcscntc instrumcnto contratual. dc um lodo, a SECRETARIA DE lNl'RÂF^§TRt'|Tt'R{ E

§l:RvlçOS P(IBLlCOS órgão intcgrantc da Administnçio Dircta da Prefcitru-a lllunicipal dc Patos.

pcssoa juridici dc Dircito PúÉlico, inicrita no CNPJ sob o No: 09.084.815i(ru01-70, conr Scde na Rua:

llpitácio Pcssoo. ín. Ccntro, no Municipio dc Patos, Estado da Pnraibo, por scu Sc'crcuirio o Sr. JOSE
DO BONFlltí 

^RAÚJO 
JUNIOR, doravalte simplcsorntc denominado COli'tRÂ'l'ÂNTE c rlo

ourro lado ouRo PREIO ISIPER!\iEABILIZJ\ç^o, sERvlÇos,' TRANSPORTES'
COIIIERCIO' INDUSTRIA E CONSTRU«)ES LTDÀ CNPJ: 10396'036/0001-m, localizrda à

Rua lnácio Fcmandcs dc Souza, n' 21 12, Baino Santo Antônio, MossoÍdRN. CEP: J9.ó22-170. ncstc

alo rcprcsentads poÍ ALCIMAR ROCHA DE MOURA, CPF n" 020.954.80{-57. doravante

simplcsmcnle dcnontinado CONTR^TÂDO, dccidirom as paícs contÍatântcs asrimÍ o Prescnlc
contrâto. o qualsê Íegerá pclas cliusulas c condiçôcs scguintcs:

CI-iTI§III,,I PRI}IF,IRA. DOS FIINDÀ\TENTOS:
Estc cortrito dccorrc da Dispcnsa dc Licitaçào n" 053/2025. proccssada nos tcrnrcs da lri Fcdcral no

14.133, dc 0l dc abril dc 2021; Lei Complcmcntaí n" 123, dc 14 dc dszembro dc 2006: c lcgislaçâo
p!rlinentc.

CLÁU§UI.,1 SD(;UNDA. DO OBJETO:
o pre$nte conrraro rcm por ohjcro: CONI'R^T^ÇÀO DE EIIIPRESA VISANDO O
ÍTORNECIIIIEI§TO DE EÀTULSÂo ASFÁLI'ICA P,\R/\ ATEND}:R ÂS NECESSID,IDES DA
Sf,CRI:TANTÀ DE INFRÂf,STRUTURA E S}:RVIÇOS P(TBLICOS DO MUNICiPIO DU
PÂTOS/PB.

A pÍcíâção dc s('rviço dcvcrá scr cxecutrdo rigorosamenlc dc acordo com ls condições expÍcss&s nsitc
instrumcnlo, pÍoposla apÍcscntsda, cspccificaçôcs técnicas concspondcnlcs, processo rlc Dispcnsa dr.
Licitaçâo n" 05312025 e ioslruçôcs do Conlratantc. documcnlos csscs quc ficam fazcndo partcs
inlcgrsntcs do prcsente conlralo, indcpcndcnlc dc transcriçio; o scni rcalizado na forma inlcgml.

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇO§:
O valor totsl destc conhato, â bmc do pre,ço proposto, é dc Rl3 20t,260,00 (DUZf,N'I'OS E OITO IftlL
DUZEN',TO§ E SESS0NTA RÊA!S).

Il t:i\t DnscRrÇÁo
i\tEDt r)A

QU^Nl'.
VALOR

UNITÁRIO
YÂLOR

GLOBAL
()I Emulsào Asfáltico Rm-lc TONELADA 36 R§ 5.785.00 R$ 208.2ó0.00

§pçf pol,)§Hf,ü C
--i\.!t r:7I-ã:íFF

Digitalizado com Ca

o

er

ct.Áusl,rá Ql,^R'r'^ - Do REAJUSTÂMENTO:
Os prcços conlraladm sào fixos e irrcajustriveis no prazo dc um ano,
Dcntm do ;razo dc vígê[cia do contmto c nrcrliantc solicitaçào do Conlntrdq os prcços podcrào sofrer
ruajustc apis o intcmgno dc um ano, n, mcsma proporçilo da variaçào vcÍiÍicsds no IPrCÀ-IBGE

/-1
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á

Êiifôs

UNID/f DE oRç,IMENTÁRla, OZ.OZO Socrcuria Municipal dc tnfr.esuuruE c Scn iços públicos
cl,rsstrrceçÂo ntNctoNAI-: ts t22 t&t2no
Manu(ençío dls Aaividadcs ô Sctrcterir Erccuriv. dc ScÍviços públicos

EL|:-rrENTO DE DESPES^: 3190.304t90.J9/449O.52

cr-ÁustrL,r sD.\TA - Do pÁc.,1/ltf,NTo:
O pagamcnto scr:i cfauado na Tcsouraria do Conkarrntq mcdiantc roccsso rcsular. da scauintc
mancira: Para ocorrcr no prazo de trino dias, contadoe do pcríodo dc adímplerucnro.-

ct,Áustr|,,r sÉTtitÂ - Do ?RAZDED|vrcÊNctÁ:
o praar nuixímo dc prÉstagâo do scrviço com objcto ora cootntado, csüi rbgixo índicarh c scná
considsado ds emissilo do Pcdido do Serviço:
O contralo scrá cclcbrado com a vigêncie atd o íinrl do cxcrcicio íinancciro, ínícirndo.sc na daa de su,
asr'inarura.

CI,,(I,sIILÁ O,TAVÂ - DÁS OBRICÁÇÔES Do CoilTRÂTANTE:
a - Efctuar o pâgBÍlrlto rclÍivo ao Íoraccimanto dc combuíívcl para Íicl cxccÇo do contrato;
b - Efctuar o papmcnto relativo ao fomccimcnÍo cfclíva mcntc raliado, dc acordo com as rcspcctivas
cláusulas do prc.scnÍc conlralo;
c - Progrrcionar ao Conrratado todos os meios ncccssários para o Íicl foraccitttrlrtto canwtodo;
d - Naificar o Contralado sobrc quolqucr incgulúdade encontrsda quanlo à qulidadc dc proúlo
fomccido. crcrccndo a mais ampla c complcta fiscalizzção, o quc não cximc o Controtado dc aues

rcsponsabilidades contraruais c lcgais:

fl1,çí:til;Í,çif,,I,[$y,,##;*dif ,r, j:'fl r;r,:;*^,*:ffi-"l;
No caso ds alras0 ou nâo drrll
rrnpuíáncia calculada o";u 61,r!"-çil 1o'ldrcc rjc rcaiustamcnto, o conrrorsntc pogaril oo conrratado a

".7à 
ai*,tgo,Jr;ài""firiliT'':.'"açào conhccida' liquidando a d,f."r;;;;#;;#;;;r;

n l.*llll,,:X,,t :.ih,:,",i#ü:Ifi',"1:l;,.:if :f il::f 
ffi ;"ã d;'#;;i;

1l;;sffi *'gi1i,t*:ü*,:-lr#ai{g;,;9,ry;f,,,,.r*.

t'L,(trsut,,r et,rNTA - rr,r Dor^ÇÀol
/rs ocspcsas conerâo nor conra da seguintc dolação, conslante do orçamento vigcnle:Rccursos próprios do Munícipio dc pãtor:

UNIDADE ORçAMEMrÁRJa, O:.olO Sc"rcr.ri, Muoasiprl dG lnfncrt uruÍr c S.rviços púàli:c
cl^sstFlc^Ç^o FUNCÍoNÂL: l5 l22 tú4 2ü24
ÀÍanutcnçiio das Âlividadcs dr Sccrct Íia MuniciÍxl dc ,afÍsc!úuturo c Scrviços púülicos
ELEVENTo DE D[sPEs^: 3390.]0/Ji9 O:ls/44.m.r2

,.1., & ILll4..r . ...ú.lc* t G Ii.*|., - fâúlüÍ& - ICro I

§&.iorI4rltlúar.n rll. ls.aoc r!ót {1 llrr'l:at Llo rl.'ilüL l
ct, t ru-yt §m eofr0mí!

lgl ta izado com C nner
-1t
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c - Dcsilnar rqrÍes€ntantcs com aribuições dc Gestor c Fiscal destc contÍôlo. nos t€nnos da nomu
ligcnlc. cspccialmcnte pân acompânhar c fiscalizrr ! sua erccução, rcspcctivamcnlc, pcrmifida a
contÍatlcio dc tsrcciros para assistência e suhsídio de infonnaçôcs Íríincnlcs a essas 8tÍibuiçôcs.

ct..irrsr't.,\ NoNÂ - DÂ c[,srÂo oo coxTR rro
P^lt iCR"f FO PRlittEIRO: O contrrtanrc dcsigna lV,t\ll.DO lttORElRA DOS SANTOS, CPF
n' 00933§.90{-7{. como scrvidor rcsponúvcl pcla gcsrâo do CONTRÂTO, quc, cntÍc ourms, tcrá
scuuintr.s atribuiçõ.1i :

a) Âconpanhar c obscrvar o cumprimcnto das cláusulas conlrstuais, dctrÍminando o quc for ncccsúrio
à rl'gularizaçio das frltas ou dcfcins observrdm c encaminhando os aÍrcntamcntos à autoridadc
conrpctc.Íltc paÍa as providônciar cabíveis:
b) Solicitar abcnum de proccsso administraúr,o visando à aplicaçào da penalidadc cabivcl, garanrindo a

tlcfcsa prêvia ao contratado, qurndo for o caso;
c) Propor aplicaçào dc sanções adminislrstivas pclo documpriuatto das cllusulas conratuais;
d) lrlantcr crntrolc atualizado dos pogamcntos efclusdos.

cLÁt,St rL,r DÉct;\tA - DAs oBRtGÂçÕts Do CoNTRATADO:
a - Exccutar do idarncnte o fomccimcnto dcscrito na Cláusula coms?ondcnlc do prcscÍtc conlralo,
dcntro dos mclhorcs paÉmcros dc qualidadc cstabclccidos pafir o Íamo dc ativídadc rclacionada ao

olúcto conrantd, com obscrvâneia aos pÍazos cstípulados;
b - Rcsporuabiliuar-sc Jror todos os ônus e obrigaçõcs conccrncntcs à lcgislegâo fiscal, civil, tributária c
lÍa5dlhirla, bcm como por todas as deryesas e compromisvrs assumidos, a çalqueÍ titnlo, pcrântc §aus

fomeccdorcs ou lcrcciros cm raáo da cxccução do objcto contratado:
c - Mantcr pÍcposto capacilado e idônco, accito pelo Contralântc, quando dr cxcrÍçâo ô contrato. quc

o rcpresrnie inlcgrahncntê cm lodos os scus stos;

d - Pcrmitir c facilitar a lscalizaçào do Conm,unte devcndo prcstar os infornrs c csclarecimcnlm

solicitados:
c - Scá rcspomávcl pclos danos ceusados dirctarrnte ao Conlralante ou r LrceiÍ6. dccorenlcs dê sua

culpa ou dolo na cxccuçào do contrâto, nào crcluindo ou rcduzindo cs.sa nsponsabilkiade a Íiscalização

ou o acompanhamcnto Jrlo órgào intcressado:

f - Nào cctlcr, lransferir ou subconfataÍ, no lodo ou cm p8íc. o objclo dcâlc ioslÍumcnao, sem o

conirecimcnto c e dcvída aulorização cxpÍcsse do ContÍatânte:

g - Nlantcr, durantc a vigência do conlrato, cm comPsdbilidadc com as obrigeçôcs assumidas. todas as

condições dc rcgularidadc c qualiÍicaçôo exigidâs no respcctivo proccrso dc contratação dircta'

aprcscntando ao Conlralântc os documcolos ncccsÍáÍios, sempre quc solicitado.

cLÁustitÁ DÉ(]MA PRTMEÍRA - DÂ ALTIRÂÇÀO E RESCTSÃO:

Ertc contrrto poder{ scr alacrsdo oom a dcvida jrutificrtiú, unildÍslÍrEntc Pclo Coatntaotc ou poi

acordo (ntÍc as paíês. nc casos plcvicc no Art. 124 c scrí rcscindirlo, dc pleno dfut o, confotm o

dispoío nos Aís. 137. 138 c 139, todos da Lci 14 ll1r202l.
O Õonratado fica obrigrdo o accilrÍ, ías ttrsaEr condiçõcs confrnui+ oc rrrésciltps Ott suPtcssõaú

quc se fizerr'm nas compras, Íé o rcspcúro limia fixedo no Áí 12í. da Lci l{.133ã}21. Ncnhurn

acÉscimo ou supressâo podcÉ cxcc&r o limit eslrbcloci.lo, salvo as suprcsrõcs ttltlttenrcs & rcoído

cclebrado cnlrc os conlÍatanlcs.

PATOS

CI,ÁUSI,I,^ DÉCtiTIA SEGUNDA. DO RECDB]i|tENTO:

llxccutado o pÍcscntc conlralo c obsenadas as condiçÔes dc adimplcmcnto das ôrig.@ Pãcttsdrs,
o, proscilirÍE;los c prazos para rccchcr o scu objcto pclo ContraLrntc obcdcccÍão, confo115 o caso' i
disJrosiçio dos An. 140 da Lci l4.l§n021

PN ET IIIURÀ Dt

fl. ô úfia.r , a..aLa L..lrJ.H &fàH.tiL _ I(lO I

ltr?ü Ot ..llt/üt.r ll,r. t5í&. iat.at llrl.t!.t a.L lSrl|oir I
a!, ia rô..t0 Oaur eotrsffi

atgt a tza o com ner
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(t i
I PATOS

PNEfTITURA OE

(.I..iIISIIt.,r DÍ:CI}t,r TERCUIR,\. D,§ PENALIDÂDI]S:

^ 
rscusir inJUst. cm dcixar de cumprir as obrigaçôcs assunrides c prcrcitos lcgais, sujcitará o Contratisdo,

gamntida r prér'ia dcÍcsa. às scguinrcs Jrcnalidadcs prcvist s no§ 
^rt§. 

156 c 162 da Lci l4.t3lr202l: a
adt crrinua; h muha de mora dc 0,596 (zcm virgula cinco Jx)Í ccnto) aplicada sobrc o valor rlo

('or'lr.rl(, por dir dc atrÀ\o na cntrcga. no inicio ou na cxccução do objcto ora contÍatado; c - multa dc
l0'o ((lcz po. c!'nlol sobrc o valor conlratarlo pcla inexocuçâo total ou parcial do conlrato; d - suspensão
lcm2orárii dc partisipar cm licitação c imÍrdiÍncnlo dc coÍrtÍâtar com a Artministnçào, poÍ pÍa?I) dc 8té
0J 1.loir) ul.,s; c - dccliuação dc inidoncidade para licitar ou contmhr com a Administr4ão Pública
snquanto pcÍdurareln ()5 motivos dclcÍminantes da puniçào ou até quc scra promovida sua reabilitação
Pdr.tnte r própria autoridadc quc aplicou a p:ralidadc; f- simultancamcntc, qualquer das pnalidadcs
cahivcis fundamcntadas na Lei 14.l13/2021.

('L.(r sl;1.,\ t)Í:('ril.,\ eUARTA - DA coittpENsAÇ;ro TiINANCEIRÂ:
Nu' caio' dc crcntuais alrasos de pagamcnto nos tcrmos dcstc instrumc[to, c dcsdc quc o Contraudo
nir) lcnh conconido tlc algrma forma pora o atraso. scrá adrnilida a compcnsaçâo financcira. dcvida
dcsic a dotl limitc fixada para o pagamcnlo aÉ ! dsti coÍÍcspoodcntc Eo cfetivo pagamcnto da parccla.
Os cncargos uroralririos rlcvidos cm raáo do !trrlso no FrgarncÍrio scriio calculados com utilizrçâo d!
suguittte fornrula: ElrÍ= Nx VPx I, ondc: EM = encargos monúrios; N = númcro de dias entr€ o data
prcvistitprraopaganrnocadocfctivopagamÉntoiVP=ralordaprcclaascrpoga;el=índiccdc
contpcnsaçâo fiuanccira assirn opurado' l = (TX = 100) + 365, .*6o t* = perccntual do IPCÂ-IBGE
acunt.rli.rlo nos últimos dozc mcses ou, na sua falta, um novo indicc adotado pclo Corrcmo Fcderal quc

o substitu!. Nr hipótcsc do rcfcrido indicc cstabclecido para a compenssfào financeirÀ vÉnha a ser

c\tinlo ou dr qualqut'r Íorma nào possa mais scr utilizado, scrá âdotado, crn substituiÉo, o quc vicr a
scr dctcrmrrrrdo pcla lcgislaçâo cntão cm vigor.

cl,.it-rst,t.A DÉcriuÁ eutNT^ - Do FoRo:
P.rra dirirnir irs qucslõcs dcconentcs dcste contr.lo, as psícs clcgcm o Foro da Comarca dc Patos.

ll. por cstnÍ.nr d(; Plcno acordo, foi lavrado o prcsente cont.slo cm 02(durs) virs, o qutl vai assinado

pclas partcs c 1xr rJurs tcslcfllunhrs.

J l) o ,rR/rÍlJo J(ÍÀ-loR
ÂRIO
sf,R\

ESTRUTI.Ifu\ E

Bt-Ícos
Despcsrs

OURO PRETO ll\tPERI}íE,\BILl7ÁÇÃO'
sERvrÇo§ TRANSPORTL§, COMERCIO,

INDUS'TRIA E CONSTRUCOIiS LTDÀ
CNPJ n' l0J9ó.036/0001 -90

Contrrtrdo

SECR

TIjSTLIíUNHr\S:

Nornc:
CPF:

Nome
CPF:

ti., d. tt,l.(t.t 
" 

Ca.Ê.rot !.G tArí*b.l l rarHii.ílo - t.(ID I

l!ÉÀ Or.Ca.aú/000!. rO &,. Hda.. lldÔ.3,r. tl rl'Lla9. a.lo tb.i.oíil. I

ct, ,t ror irj §mf eotrsmr C
Digitalizado com CamScanner

Patos/Í'B, 20 dc março dc 2025.

lruvHl
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Paraíba,26 de Março de 2025 . Diirio Ot'icial dos Municipios do [stado da Paraíba . ANO XVI lN'3835

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDÀ _ CNPJ 42.018.I80/OOOI-
89.. com o valor global RS -380.000.00 (trczenros e oitenta mil reais).

Olho D'agua-PB. 25 de março dc 2025

.4LELÇO SÁMPÁIO LEITE
Prcgoeiro

CABINETE DÁ PREFEIT{
AvISO DE JT;CA}IE\TO

Aviso de Resultado de Julgamento
Pregào n" 00010/2025

O Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio tomam público o resuliado
dc julgamento de proposta de preços c habilitaçào do Pregão n"
00010/:015. com o objeto: aquisiçào dc gênoos alinrenticios
destinados as diversas secretarias do rnunicipio de Olho D'água-PB.
Apôs análise de documentação. foranr identificados que as cmprcsas
participantes apresentaram a documenhçào regülar. conforme cdilal.
Foram declaradas classificadas as empresas: BEETHOVEN DOS
S^NTôS DA SILVA-EPP CNPJ 09.323.745/0001-6ó.. con o valor
global R$ 39.618.00 (trinta e nove mil seiscenros e dezoito reais).
IOAQUIM NETO DE MELO-ME - CNPJ n" I I .892.288/0001-72.
valoÍ global R$ 56.635,00 (cinquenta e seis mil seisccntos c hinta e

cinco reais). JEFFERSON RECO PEREÍRA-ME. CNPJ
55.127.679/00001- 10. com o valor global RS 23.060.00 (vinte e três
mil sessentas reais).
Conccdc-sc pÍazo de fiês dias. para Íecursos c contra razôes.

Olho D'agua-PB.25 de março dc 2025

.4LÉLÇO SÁMPAIO LEITE
Pregociro

Putrlicado por:
Rossivan dc C)livcira Fcllcira

Código Identifi câdor:9BF t)f ltl6

ESTADO DÁ P-{RAiBÁ
MUNICÍPIO DE PATOS

SECRETARI,T DE ÁDI\IINISTRAÇÃO
EXTRATO RÂTtFICAÇÀO DTSPENSA N.' 053/2025

PROCESSO ADIIIINISTRATIVO N": 151/2025
OBJETO: CONTRÂTAÇÁO DE ENTPRISA VISANDO O
FORNECITTENTO DE EMULSÂO ASFÁLTICA PARA.
ATENDER ÂS NECESSIDADES DA SECRETARIÀ DE
I\ FRAESTRT'TLRA. E SERVIÇOS PI-BLICOS DO
I\IUNICíPIO DE PATOS/PB.
I\TERESSADO: OURO PRETO l\l PER\l EÁBILIZAÇ.{().
SERVIÇOS. TRANSPORTES, COMERCIO. INDUSTRIA E
CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 10.396.03ó/0001-90
Fundrmento Art. 75. inciso III. a da Lei l4.l33l202l.
FONTE DE RECURSO: Orçamcnto Vigente 2025.
VÀLOR GLOBAL: R$ 208.2ó0.00 (DUZENTOS E OITO IlÍlL
DUZENTOS E SESSENTA REAIS)
PERíoDo DA ExECUÇÃo: aré Íir)al do cxeÍcicio fina cciÍo.
Ratitico. com base no psrcccr cmitido pela Ássessotia Juridica. o
retcrido pÍoccsso de dispensa.

Patos/PB. 20 de março de 2025.

JoSÉ Do EOMFIM Ak4ÚJo JÚNIoR
Sccretaria Municipal de Infiaestrutura c Scrviços Públicos

Publicrdo por:
Rachel da Costa Mcdeiros

Código ldeDtilicâdor:407lt79C9

www.diariomunicipal.com.br/famup

SECRETARI-\ DE ,{DM IN ISTR,{ÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 8.12/202S

PROCESSO ÁDl\IINISTR{TM N": l5l/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 051/2025 - Dispensa de
Licitâção.
CONTRÀTO N": 832/2025
CONTRATÀNTEI SECRETARIA MUNICIPAL DE
I\FR {ESTRUTURA E SER\lÇOS PÚBLICOS
co\TRAT rDO: OURO PRETO MPERMEABIL|Z.{Ç.{O.
SERVIÇOS.'IRANSPORTES. COMERCIO, INDUSTRIA E
CO\STRLCOES LTDA
C\PJ N": 10.-196.03ó/l[0] -90
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESÂ VISÂNDO O
FORNECINIENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
I\FRÀESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS D()
NIUNICiPIO DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 208.260,00 (DUZENTOS E OITO MIL
DUZENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIAT O pÍâzo âlÉ o Íinal do crcrcício
financeiro. com inicio nâ dâtà dà âssiíâturà,
DoTAÇÀo ORÇAMENTÁRlA: Conlbrme orçâmenro \igenre.
FUNDAi\IENTO LEGAL: Art. ?5. inciso III. a da Lei
t.t. t 33i 202 t.

Patos/PB.20 dc março de 2025.

JoSÉ Do E0MFIM ÁRAÚJ0 JÚNIqR
SecÍetariâ Municipal de InfraestrutuÍa c SeFr'iços Públicos

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medciros

Código ldentiíicador:A:AF2E26

SECRETARI_A, DE ADM tNtSTRA.Ç-A.O
EXTRÂTO RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE N'

o40t2025

PROCESSO ADNIINISTRÂTM N': l3l/2025
Conlrâtânlc: SECR-ETARIA MUNICIPAL SAÚDE.
Contratâdo: NtÀRLy MEDEIROS }lARQUES
CPF \': 023.-197.874-75
objeto: LocAÇÃo DE tllrovEl- DESTI\-ADo
FUNCIONANTENTO DA SEDE DA SECRET-{RI.{
PL.A.NEJA1\TENTO URBANO DE PATOS/PB.
Valor tot{l: R$ 30.000.00 (TRINTA MIL REATS}.
Fundâm€ntâção: Àrt.7.1, V, da Lei Fedcral n" 14.133.
Ratiíicação: 1010312025.

.\()
DE

EDJAILSON BÁTISTA LIRA
Secretaria Municipal de Planejamento U$ano
Locatário

SECRE',I-ARIA DE .q.Dl!ÍtNIS'I'RÁÇA0
EX'TRATO DE CO\TR,.\'TO N" 5OS/2025

PROCESSO ADNTINISTRLTM N': l3l/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 040/2025 - Irexigibilidâde de
Licitaçio.
COi\-TRA.TO N': 6 I 2/202 I
CONTRATANTEI SECRET.A.RIA :!IUNICIPÁL DE
PLANEJANIENTO URBANO
CONTRATÀDO: NIARLY MEDEIROS MARQUES
CPF N': 023.397.874-75
OBJETO; LOCÀÇÃO DE IMOVEL DESTIN-A,DO AO
FUNCIONAIIIENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
PL.C.NEJ-A.NI ENTO URBÁNO DE PATOS/PB.
V.a.LOR GLOB-a.Lr R§ 30.000.00 (TRINTA NtlL RE.A.IS);
\"rLOR ltE\SAL: RS J.000,00 (TRÊS r L REArSr.

fl

Publicado por:
RossivaD de OliveiÍa Fcncira

Código Identifi câdor:08004984

Publicâdo por:
Ra.hel da Cos!â Vedciros

Código IdentiÍicadorrlti20E759

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 0FE5.6E7D.F4AC.E58F.9F66.BDC4.4277.9503. 
Comprovante de publicidade. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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PRTT[ITURÂ §E

PATO§
r',r I r;:Ja c^or vl: errkorl

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObjCIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE
EMI.JLSÃO ASFÁLTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao arÍ.72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021,
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos
CLASSIFICAÇÃO FU,ICIONaL: t5 1221004 2l l0
Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva de Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 I 4490.52

Patos - PB, 20 de março de 2025.

Àl'l)r.- ,: É -. L\ 

-

MARI#JOSE DE FARIAS ARANHA NTONTETRO
Secretária Municipal de Finanças. Planejamento, Orçamento e Gestão

&re'Mí$§r,{ffiii:§

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Serviços Públicos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 15 122 1004 2024
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39 14490.52

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: B463.781D.07AD.9E60.1DC6.3E48.372C.1547. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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1910a/m25 CoÍsulrâ Reg ularidade do Enpreg ado.

Voitar

§Ar,x&
r 'i:ii -,.-:i[.i I,,] ,:: rli.ii,

Certifi cado de Regularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 10,396.036/0oo1-90
Razão Socialt M s NoGUEIRA [4E

Endereço: RUA IUVENAL LAMARTINE 1979 / BARROCAS / l'4oSSORo / RN /
59621-040

A Caixa Econôrnica Fedeml, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de nnio de 1990, certifica que, nesta
data, a enpresa acinE identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 05/03 / 2A25 a 03 / 04 / 2025

Certificação Número: 2025030508 1 3 1 99 46 7481,2

Infornução obtida em 19/03/2025 L5:42:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de âutentic,dade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlpsJ/consulla crf.cai)€.9 ovú/cons ultâcrf/peg ês/listaErÍprêg adores.jsí 1t1

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1AE9.F1CD.F39E.7F5F.DDF5.4B8E.20AC.66E3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: OURO PETRO IMPERMEABILIZACAO, SERVICOS, TRANSPORTES, COMERCIO,
INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: í0.396.036/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidâdê do sujeito passivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideÍação para fins de certiÍlcaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta cerlidão é válida paru o estabelecimento mâtriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no L212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Cerlidáo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 11:21:34 do dia 0610112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0510712025.
Código de controle dâ certidão: OoFB.FDEE.3616.D87D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA OA UNIÀO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em procêssos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para Íins de
certiÍicação da regularidade Ílscal.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1AE9.F1CD.F39E.7F5F.DDF5.4B8E.20AC.66E3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Sêcretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N" 95í8409
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DíVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

CNPJ:

OURO PETRO IMPERMEABILIZACAO, SERVICOS, TRANSPORTES,
COMERCIO, INDUSTRIA E CONSTRUCOES LTDA
10.396.036/000í -90 lnscrição Estadual: 20.216.06í-O

Cêrtificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à F azenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamênte à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não âbrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demars órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autentrcidade desta certidão deverá ser verificada na lnternet, no endereço
https://uvt.sefaz. rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com basê na ResoluÇão lnteradministrativa No 001, de Ogl02l2o12 - PGE/SET.

Emitida em 1910312025 às 15:24:02 <Horário de Natal/RN>.

Endereço lP: 179.101 .251.112.
Validade até 17 10412025.

Certidão emrtida gratuitamente.

AtenÇão: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1AE9.F1CD.F39E.7F5F.DDF5.4B8E.20AC.66E3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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*
tuVt

t'rossoPo

Prefeitura Municipal
Sêêretaria Municipal

de !íossoró
dâ Eazenda

Cêrtidâo Nêgatj-va de Débitos para com e Fazenda Municipal
Númêro 375.033

CertificaÍrôs que, até a prêsêntê data, náô êônstâ êú nossôs arquivos,
créditô tribucárj-o venêido, de rêspônsabj.Iidadê do êontribuintê acimâ qualificado,
ficando leggal-vado à Fazênda Municipal o dirêito dê côbrar qualquer dívida que vênha
a sêr apurada, conformê Àrtigô 329 da Lêi complêmêntar no 096/20].3 - códigô
Tributário Municipal .

Cêrtidão expedida com base no artigo 205 dô êódigo ari.butário lilacional ê
Àrtigo 328 da Lêi Côtnplêmêntar n" 096/20!3 - Código Tributário Municipal e nos
termos dos artj,gos 2", I e 3" da Portaria n" 008/2013-SEFÀ2.

Cônt!ibuinte oÚRo PETRo IMPERMEABI LI zAÇÀo, SERV]ÇoS, TRÀNSPORTES,
cot'.{ERcIo, INDUSTRTA E coNsrpLqÕEs LIDA

C.N.P.J.:

Inscriçáo no CMC:

10-396.036,/0001-90

at3 . 48'7 -2

Cêrtidão Válida por 60 dias

Mosso!ó, 19 de MÀRÇO de 2ô25

Código dê validaÇâo: aBSAAS2 i2

Certidão êDi.f i.da GratuitarDente
ÀtenÇáô: qualquêr resura ou êmêndâ invalj-dará êstê docunento.

À aêeitaÇáo dêsta cêrtidâo êslá êondicionadã à werifj-êaçâô dê sua autentiêidadê na
Internêt, no êndêrêÇo https: //contribuinte. môssoro. !n. gov.br

f O pÍefeiturâdêmossoÍo , pÍetmossoÍoO PMÍrtGecom fi www.mossoro.rn.gov.bÍ
Avenida Alberto Marônháo, i953, Centro, MossoIó/RN

r (84) 84 98827-4890 ta atendimentosefaz@mossoro.rn.gov.br

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1AE9.F1CD.F39E.7F5F.DDF5.4B8E.20AC.66E3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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Eágirra 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAI.HISIAS

Nome: OURO PETRO IMPERMEABI LI ZACAO, SERVICOS, TRANSPORTES,
COMERCIO, INDUSTRlÀ E CONSTRUCOES LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 10 . 3 96 . 03 6/0 0 01- 90
Certidãô n": 75940328 / 2025
Expedlção: 79/03/2A25, às 15.:23:22
Valldade: 15/A9/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certlfica-se que OURO PETRO IMPERMEÀBTLIZÀCÀO, SERVICOS, TRÀNSPORTES,

COMERCIO, INDUSTRIÀ E CONSTRUCOES LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 10.396.036/0001-90, NÃo coNsrÀ como inadimpfente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.44A/2011 e

13.461 /2A71, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janelro de 2A22.
os dadôs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agênc.ias ou flfiais.
À aceitaÇào desta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no pcrtal do Tribunal Superiôr do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoãs naturais e j uridicas
rnadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

âcôrdos j udiciais trabalhistas, ínclus ive no concêrnente ãôs
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConcillaÇão Préwia ou demals titulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1AE9.F1CD.F39E.7F5F.DDF5.4B8E.20AC.66E3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 13:10:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 37604/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000008322025
Data da Publicação: 26/03/2025
Data da Assinatura: 20/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 208.260,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Ouro Petro Impermeabilizacao, Servicos, Transportes, Comercio, Industria E Construcoes Ltda
Contratado (CNPJ): 10.396.036/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0fe56e7df4ace58f9f66bdc442779503

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1ae9f1cdf39e7f5fddf54b8e20ac66e3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim b463781d07ad9e601dc63e48372c1547

Contrato ou instrumento equivalente Sim a863ba0146b4cf605c5a195bc0e4cdb4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: 1259.F633.C1A6.C716.7743.FC8D.7A55.7F0E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: tramita.

32

32



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

37602/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/03/2025 às 13:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 37604/25 ao Documento 37602/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 37602/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 21 - 24 a863ba0146b4cf605c5a195bc0e4cdb4

Comprovante de publicidade 25 0fe56e7df4ace58f9f66bdc442779503

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 b463781d07ad9e601dc63e48372c1547

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 31 1ae9f1cdf39e7f5fddf54b8e20ac66e3

RECIBO PROTOCOLO 32 1259f633c1a6c7167743fc8d7a557f0e

João Pessoa, 26 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 31/03/2025 08:27. Validação: B565.52FB.3024.3275.4699.C89F.B137.A23B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 37602/25. Data: 26/03/2025 13:11. Responsável: tramita.
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